LEI Nº 189 DE 31 DE MAIO DE 1968

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL  A FIRMAR TERMO DE ACORDO ENTRE ESTA PREFEITURA MUNICIPAL E A SECRETARIA DAS OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO URBANO.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º -
É o Executivo Municipal autorizado a firmar termo de acordo entre esta Prefeitura Municipal e a Secretaria das Obras Públicas do Estado para a prestação de serviços de Planejamento Urbano.

Artigo 2º - 
A despesa decorrente da referida Prestação de Serviços a que se refere o artigo  primeiro desta Lei, correrão a conta da dotação Orçamentária do presente exercício com o título – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS – SECRETARIA – Investimentos – Estudos e Projetos – código 8.00 – 4.1.1.1.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 31 de maio de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

